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ATA DE ENCERRAMENTO 

PROCESSO N º: 000038/2019 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº: 000001/2019 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de 

Obra de Reforma e Melhoramento do Estádio José dos Santos localizado no Bairro Novo 

Horizonte, no perímetro urbano do Município de Perdigão, conforme projetos e memoriais 

em anexo, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e maquinário 

necessários para perfeita execução deste objeto dentro das normas técnicas vigentes. 

Às 17:00 do dia 20 de agosto de 2019, no Departamento de Licitação desta Prefeitura, 

reuniram-se os membros da Comissão designada pela Portaria nº 001/2019, composta 

pelo(a) Presidente da CPL e equipe de apoio, para análise do Esclarecimento à Diligência 

apresentado pela empresa M.A.P TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA do 

processo em epígrafe, cujo objeto trata da Contratação de Empresa Especializada para 

Execução de Obra de Reforma e Melhoramento do Estádio José dos Santos 

localizado no Bairro Novo Horizonte, no perímetro urbano do Município de 

Perdigão, conforme projetos e memoriais em anexo, com fornecimento de 

materiais, mão de obra, equipamentos e maquinário necessários para perfeita 

execução deste objeto dentro das normas técnicas vigentes, conforme discriminado 

em edital. 

Em analise ao Esclarecimentos à Diligência, redigido pela empresa M.A.P 
TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, a mesma expõe que a comissão questionou 
os seguintes pontos:  
 

 Primeiro: Preço Global inexequível; 

 Segundo: Proposta não apresentada em Papel Timbrado; 

 Terceiro: Planilha não apresenta 02 (Duas) casas decimais no valor e 

 Quarto: Itens com valor menor que 50% do valor plamilhado. 
 
(Obs.: Estes questionamentos foram feitos pelos representantes das licitantes presente, 
motivo este que a comissão abriu diligência.) 
 
Na diligência a comissão pediu que o licitante comprovasse a viabilidade da execução da 
obra, apresentando os valores dos insumos coerentes com o valor de mercado, e que 
fosse observado as inconsistências realizando correções ou justificando-as se estivessem 
corretas. 
 
A empresa alegou que não poderia fazer a equalização conforme recomendado pela 
comissão de licitação juntamente com a equipe técnica, pois essa equalização não possui 
amparo legal na legislação vigente, ou seja, o valor global composto não poderá ser 
alterado. Citou Acórdão 2546/2015-TCU-Plenário-Rel.Min.André de Carvalho. 
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Ainda sobre a equalização a empresa alegou que apesar da descrição dos serviços 
serem o mesmo, as condições da execução são distintos, pois alguns serviços podem 
precisar de mais tempo para serem executados. 
 
Com relação a viabilidade desta obra, apresentando valores dos insumos coerentes com 
valores de mercado relata que a unidade técnica não apontou os insumos que estão fora 
do preço de mercado e o licitante não concorda com esta analise alegando que todos os 
seus preços estão dentro do mercado. 
 
 Considera ainda que o seu preço é extremamente vantajoso para a administração 
pública, considerando os preços apresentados pela demais licitantes no presente 
certame. 
 
Por fim a empresa se coloca à disposição da Administração para futuros esclarecimentos 
e, pugna pela assinatura imediata do contrato e o encerramento da presente diligência. 
 
Sobre o Segundo e o Terceiro ponto questionado a empresa sanou o erro material o qual 
seria a proposta não apresentada em papel timbrado e a planilha não apresentada em 
duas casas decimais no valor conforme podemos ver no corpo deste presente 
esclarecimento. 
 
A comissão de licitação presente juntamente com o Procurador do Município, a Equipe 
Técnica, o Prefeito Municipal e a Secretária da Administração e Fazenda concluiu pela 
habilitação da empresa. Com fundamento de que a lei não obriga que os itens tenham 
valores idênticos, além do que seria imoral pagar valores inferiores aos serviços 
prestados já que realmente o tempo para realizar cada tipo de serviço não é o mesmo. 
Vimos que a empresa sanou os erros materiais e ainda que não há possibilidade de 
realizar a equalização pois esta incide no valor global e o mesmo não pode ser mudado 
após a proposta apresentada. Por fim, o mais importante é atender o princípio da 
economicidade e moral administrativa pelo fato da empresa ter apresentado o menor valor 
e este ser o mais vantajoso para esta administração pública. 
 
Visando o princípio da eficiência administrativa, habilitamos a empresa e a relatamos 
como vencedora, já encerrando o processo adjudicando e encaminhando para que o 
prefeito homologue. 
 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, lavrando-se o presente 

registro dos acontecimentos, que após lido e achado conforme, vai assinado pelos 

presentes. 

PERDIGÃO/MG, 20 de agosto de 2019. 

 
 

 
 

JULIO DIMAS TAVARES DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CPL 
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KÁSSIO WILKER DE MORAIS 
EQUIPE DE APOIO 

 
 
 
 

LÍLIA APARECIDA DE SOUZA  
EQUIPE DE APOIO 

 
 
 
 

NILMAR LOPES DE MACEDO 
EQUIPE DE APOIO 
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ANEXO I 
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